
APPEAL AND COMPLAINT PROCEDURES 

PROCEDIMENTOS DE RECURSO E DE RECLAMAÇÃO 

 

Os candidatos que participaram num processo de seleção podem pedir feedback sobre o seu 

desempenho no teste escrito, nos testes adicionais e nas entrevistas. Um candidato que considere 

que o processo foi implementado incorretamente e/ou que existiu um erro em qualquer fase do 

processo de avaliação pode solicitar uma revisão da sua candidatura e pode apresentar uma queixa 

ou um recurso. Para o efeito, pode apresentar um pedido de revisão, no prazo de 20 dias de calendário 

a contar da data de receção da mensagem por correio eletrónico que o notifica da rejeição da sua 

candidatura. O pedido de revisão deve mencionar a referência do processo de seleção em causa e 

especificar claramente o(s) critério(s) que pediu para ser(em) reconsiderado(s), bem como os 

fundamentos do pedido de revisão. 

 

Este pedido deverá ser dirigido ao presidente do Comité de Seleção através do endereço eletrónico 

da agência (jobs@era.europa.eu). 

O candidato será informado, no prazo de 15 dias de calendário a contar da data de receção do seu 

pedido, sobre a decisão do Comité de Seleção. 

 

No caso de um candidato considerar que foi 

prejudicado por uma determinada decisão, pode 

apresentar uma reclamação ao abrigo do 

artigo 90.º, n.º 2, do Estatuto dos Funcionários e 

do Regime Aplicável aos outros Agentes da União 

Europeia, enviando-a para o seguinte endereço: 

 

The Executive Director of the 

European Union Agency for Railways 

120, Rue Marc Lefrancq 

FR - 59300 Valenciennes 

 

A reclamação deve ser apresentada no prazo de 

3 meses a contar da data em que o candidato é 

notificado do ato que o prejudica. 

 

No caso de a reclamação não ser aceite, o 

candidato pode apresentar um recurso judicial 

nos termos do artigo 270.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia e do 

artigo 91.º do Estatuto dos Funcionários e do 

Regime aplicável aos Outros Agentes da União 

Europeia junto do: 

Tribunal Geral da União Europeia 

http://curia.europa.eu/ 

 

Tenha em atenção que a AHCC não tem 

competência para alterar as decisões de um 

comité de seleção. O Tribunal tem 

reiteradamente defendido que o amplo poder de 

apreciação de que dispõe o comité de seleção 

não está sujeito à fiscalização do Tribunal, exceto 

O candidato pode também apresentar uma 

queixa junto do Provedor de Justiça Europeu 

nos termos do artigo 228.º, n.º 1, do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia e de 

acordo com as condições estabelecidas na 

Decisão do Parlamento Europeu de 9 de março 

de 1994 relativa ao estatuto e às condições 

gerais de exercício das funções de Provedor de 

Justiça Europeu, publicada no Jornal Oficial da 

União Europeia L 113, de 4 de maio de 1994: 

 

European Ombudsman 

1 Avenue du Président Robert Schuman – CS 

30403 

F - 67001 Strasbourg Cedex 

http://www.ombudsman.europa.eu 

 

Note que as queixas apresentadas ao Provedor 

de Justiça não têm efeito suspensivo sobre o 

prazo previsto no artigo 90.º, n.º 2, e no 

artigo 91.º do Estatuto dos Funcionários da 

União Europeia para apresentar, 

respetivamente, uma queixa ou um recurso 

junto do Tribunal Geral da União Europeia, nos 

termos do artigo 270.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia. 



em caso de violação das regras que regem o 

procedimento do comité de seleção. 

 


